
 

 

 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 0429193-31.2016.8.19.0001 

 

EDF NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE EMPRESAS SIMPLES LTDA., anteriormente qualificada, 

na qualidade de ADMINISTRADOR JUDICIAL, neste ato representada pelo Sr. Edgard Perez 

Fernandes Nogueira, nos autos do processo de recuperação judicial em epígrafe, referente 

à empresa ANGEL’S SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELE, vem requerer a juntada do anexo relatório 

mensal de atividade da empresa em recuperação. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2018. 

 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Administrador Judicial 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







 

 

 

 
 

 
RELATÓRIO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

 
RECUPERANDA ANGEL’S SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELE 
 
MÊS: ABRIL / 2018 
 
PROCESSO: 0429193-31.2016.8.19.0001 
 
 

 

O Administrador Judicial da recuperação judicial em referência, em atendimento ao 

disposto no artigo 22, II, c) da Lei nº 11.101/2005, vem, respeitosamente, apresentar 

relatório de atividades da empresa em recuperação ANGEL’S SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELE, 

referente ao mês de Abril/2018. 

 

Aproveita para informar que se encontra à disposição para esclarecer eventuais dúvidas 

relacionadas a este documento e/ou ao procedimento de recuperação judicial em 

referência. 

 

 

1. Relatório de atividades da Recuperanda 

 

 

A Recuperanda enviou ao ADMINISTRADOR JUDICIAL, o relatório com as principais atividades 

da empresa, tendo como referência o período de Abril/2018 (Anexo I), com informações 

relevantes do período, incluindo variação no quadro de funcionários, participação em 

licitações, novos contratos e redução das despesas financeiras, tendo apresentado o 

Balancete (01.01.2017 até 31.12.2017), Demonstração de Resultados de 2017  (Anexo II),  

e Balancete de Demonstração de Resultados do período de 01.01.2018 até 31.03.2018  

(Anexo III). 

 

 
I. Atividades Comerciais 

 

Conforme destacado no relatório anterior, a empresa em recuperação novamente 

destacou que iniciou o ano de 2018 com vitória em licitação para prestar serviços de 





 

 

 

ascensorista para o TJ/RJ no período de 2 (dois) anos, com estimativa de faturamento 

mensal de R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais), contudo, a implantação 

inicialmente prevista para o mês de abril do ano corrente, foi adiada para maio deste 

mesmo ano. 

 

A empresa devedora novamente informou no relatório de abril/2018 a este Administrador, 

o seu mapa de licitações ressaltando que os esforços do ano de 2017 já começaram a 

produzir frutos no início de 2018 (Anexo I).  

 

Novamente, a empresa em recuperação destacou em seu relatório que iniciou o ano de 

2018 com a implantação do contrato emergencial com duração de 6 meses com o DETRAN. 

O citado contrato tem como objeto a contratação de 500 colaboradores entre atendentes, 

técnicos, analistas e supervisores para o setor de identificação civil. 

 

O referido contrato irá gerar faturamento mensal de R$ 1.900.000,00, representando 

acréscimo de R$ 11.400.000,00 no exercício de 2018. 

 

Nessa esteira, a empresa em recuperação informou que o contrato com o DETRAN, 

inclusive já gerou valores faturados, conforme quadro abaixo. 

 

Por fim, novamente informou a Recuperanda que foram vencidas duas licitações em 

novembro de 2017: TransPetro no valor de R$ 3.700.659,75 anual e Petrobrás no montante 

de R$ 499.276,80 anual, estando nesta fase aguardando orientação dos clientes quanto a 

implantação destes contratos. 
 
 

II. Colaboradores - Custo e Despesas 

 

A Recuperanda novamente informou que vem tomando uma série de medidas para 

redução do custo fixo a fim de adequar sua estrutura com a atual situação do mercado. 

 





 

 

 

Nesse sentido, a empresa devedora apresentou gráfico com as ações de 

redimensionamento, com o objetivo de maximizar os resultados, sem perder a qualidade 

na prestação dos serviços. 

 

Conforme podemos verificar no gráfico abaixo, a empresa realizou readequação em seu 

contingente de reserva dos contratos, que apesar dos novos contratos celebrados, a 

empresa informou manter o quadro inferior a 35 (trinta e cinco) funcionários, tendo como 

objetivo manter este número abaixo de 40 (quarenta). 

 

 

 

 

Através do gráfico abaixo a empresa devedora informou a evolução de sua Folha “Folha 

líquida da reserva”, em que demonstra a aumento no gasto com o contigente de reserva, 

sendo o mesmo esperado considerando o aumento no contingente e novos contratos 

celebrados.  

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

A empresa devedora também demonstrou a evolução do seu contingene de Backoffice, 

que vem sendo adequado desde Dezembro/2016, contudo, a empresa destacou a 

necessidade de postergar a evolução desta redução em seu quadro, uma vez que os novos 

contratos obtidos demandaram atendimento de mais de 750 colaboradores, sendo 

necessário este Staff para manter a qualidade de seus serviços. 

 

Nesse diapsão, a empresa devedora apresentou gráfico com evolução na redução de seu 

Backoffice e  a redução dos valores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

A empresa devedora informou que tem como objetivo manter uma folha de Backoffice 

abaixo de R$ 200.000,00 até Dezembro/2018. 

 

A Angel’s em seu Relatório de Atividades, destacou que sua despesa financeira no ano de 

2017 foi no importe de R$ 1.126.284,00 e que até março de 2018 a mesma foi na monta 

de R$ 375.112,46, sendo a mesma referente ao parcelamento dos impostos. 

 

Por derradeiro, a Recuperanda apresentou a este Administrador os extratos mensais de 

janeiro/2017 até abril/2018 da movimentação do CAGED (Cadastro Geral de Empregados 

e Desempregados). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2018. 

 

 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Administrador Judicial 

 
ANEXOS:  

I – RELATÓRIO DE ATIVIDADES (ABRIL/2018) 

II – BALANCETE E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS (01.01.2017 até 31.12.2017) 

III - BALANCETE E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS (01.01.2018 até 31.03.2018) 
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